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Leiria, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2618/
03.0TALRA, pendente neste Tribunal contra o arguido António
Manuel Piriquito Carreira, filho de João de Oliveira Carreira e de Isilda
da Conceição Piriquito Carreira, natural de Angola, nascido em 15 de
Dezembro de 1965, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8388448,
com domicílio na Estrada da Moura, Telheiro, Barreira, 2400 Leiria,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de con-
fiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, prati-
cado em 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Fevereiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Marco António de
Aço e Borges. — A Oficial de Justiça, Leonor da Conceição T. Santos.

Aviso n.º 4657/2006 — AP

O Dr. Marco António de Aço e Borges, juiz de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Leiria, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 3509/
02.8TALRA, pendente neste Tribunal contra o arguido Constatin
Racovshí, filho de Andrei Racovschi e de Zynaida Racovschi, natural
de Moldávia, de nacionalidade moldava, casado, titular do passaporte
n.º Ao758066, com domicílio na Zona Industrial da Barosa, Barosa,
2400 Leiria, por se encontrar acusado da prática de um crime de vio-
lação da decisão de expulsão, previsto e punido pelo artigo 125.º, n.os 1
e 2, do Decreto-Lei n.º 44/98, de 8 de Agosto, praticado em 13 de
Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Marco António de
Aço e Borges. — A Oficial de Justiça, Ana Pereira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso n.º 4658/2006 — AP

O Dr. Gil Vicente Cardoso, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 821/04.5TALRA,
pendente neste Tribunal contra o arguido Alison Eduardo Silva Leal,
filho de Luciano Mendes Leal e de Cluesa Silva Leal, natural de Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 29 de Março de 1976,
casado, com a identificação fiscal n.º 236612930, com último domi-
cílio na Quinta São Venâncio, lote 12, 3.º, esquerdo, Guimarota, 2410
Leiria, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), e n.º 2, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 12 de Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 14 de Julho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-

dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

1 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso. —
O Oficial de Justiça, Hélder Duarte G. M. Fernandes.

Aviso n.º 4659/2006 — AP

O Dr. Gil Vicente Cardoso, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2362/96.3TALRA,
pendente neste Tribunal contra o arguido Francisco Martins Firmino,
filho de Francisco Isidro Firmino e de Emília Martins, natural de Manique
do Intendente, Azambuja, nascido em 20 de Fevereiro de 1955, casa-
do, com a identificação fiscal n.º 800388160, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5227633 e do cartão da segurança social n.º 10095524346,
com domicílio na Bervoetsbos 83, 2134 Pm Hoofddorp, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 2 de Julho de 1996, por despacho de
5 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por pres-
tação de termo de identidade e residência.

8 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Rita Simões.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso n.º 4660/2006 — AP

O Dr. Paulo Mota, juiz de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 3809/04.2TALRA, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António Mexia Viegas, filho
de José Viegas e de Maria Delfina Mexia, natural de Angola, nascido
em 22 de Outubro de 1976, com último domicílio na Rua de Vénus,
1, 2.º, Rio Mouro, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Julho
de 2006, nos termos dos artigos 335.º e 337.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Mota. — A Ofi-
cial de Justiça, Fátima Gomes.

Aviso n.º 4661/2006 — AP

A Dr.ª Ana Vicente, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 357/98.1TALRA, pendente
neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Morgado Matias, filho
de Manuel Pedrosa Matias e de Emília da Piedade, de nacionalidade
portuguesa, natural de Boavista, Leiria, nascido em 20 de Junho de 1957,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 8221193, com domicílio na
Rua do Outeiro, 3, Machados, Boavista, 2400 Leiria, por despacho de
6 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Vicente. —
A Oficial de Justiça, Fátima Gomes.

Aviso n.º 4662/2006 — AP

A Dr.ª Ana Vicente, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber




